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5.14.1.4 Interior, em trânsito internacional, com deslocamento fluvial e que de-
senvolvem atividades ou serviços de transporte de cargas ou de passa-
geiros

1.772,90

5.14.1.5 Interior, em trânsito internacional, com deslocamento fluvial e que de-
senvolvem atividades de pesca

1.772,90

5.14.1.6 Interior, em trânsito internacional, com deslocamento fluvial e que de-
senvolvem atividades de esporte e recreio com fins não comerciais

--

5.14.2 Emissão dos certificados nacional de desratização e isenção de desrati-
zação de embarcações que realizem navegação de

--

5.14.2.1 Mar aberto de cabotagem, em trânsito exclusivamente nacional, com des-
locamento marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre, e que desen-
volvem atividades ou serviços de transporte de cargas ou de passageiros

886,45

5.14.2.2 Mar aberto de apoio marítimo, em trânsito exclusivamente nacional e
com deslocamento marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre

886,45

5.14.2.3 Mar aberto que desenvolvem outra atividade ou serviço, em trânsito ex-
clusivamente nacional e com deslocamento marítimo, marítimo-fluvial ou
marítimo lacustre

886,45

5.14.2.4 Interior, em trânsito exclusivamente nacional, com deslocamento marítimo
ou marítimo-lacustre e que desenvolvem atividades ou serviços de trans-
porte de cargas ou de passageiros

886,45

5.14.2.5 Interior, em trânsito exclusivamente nacional, com deslocamento maríti-
mo-fluvial, fluvial ou fluvial-lacustre e que desenvolvem atividades ou
serviços de transporte de cargas ou de passageiros

886,45

5.14.2.6 Interior, de apoio portuário, em trânsito exclusivamente nacional e com
deslocamento marítimo ou marítimo-lacustre.

886,45

5.14.2.7 Interior, de apoio portuário, em trânsito exclusivamente nacional e com
deslocamento marítimo-fluvial, fluvial ou fluvial-lacustre

886,45

5.14.2.8 Interior que desenvolvem outra atividade ou serviço, em trânsito exclu-
sivamente nacional e com deslocamento marítimo ou marítimo-lacustre

886,45

5.14.2.9 Interior que desenvolvem outra atividade ou serviço, em trânsito exclu-
sivamente nacional e com deslocamento marítimo-fluvial, fluvial ou flu-
vial-lacustre.

886,45

5.14.2.10 Mar aberto ou interior, que desenvolvem atividade de pesca, com saída e
entrada entre portos distintos do território nacional

886,45

5 . 1 4 . 2 . 11 Mar aberto ou interior, que desenvolvem atividade de pesca, com saída e
retorno ao mesmo porto do território nacional e sem escalas intermediá-
rias

--

5.14.2.12 Interior que desenvolvem atividades de esporte e recreio com fins não
comerciais, em trânsito municipal, intermunicipal ou interestadual, com
deslocamento marítimo-fluvial, fluvial ou fluvial-lacustre

--

5.14.2.13 Interior que desenvolvem atividades de esporte e recreio com fins não
comerciais, em trânsito municipal, intermunicipal ou interestadual, com
deslocamento marítimo ou marítimo-lacustre

--

5.14.3 Emissão de guia de desembarque de passageiros e tripulantes de embar-
cações, aeronaves ou veículos terrestres de trânsito internacional

983,85

5.14.4 Emissão do certificado de livre prática de embarcações que realizam na-
vegação de

--

5.14.4.1 Mar aberto de longo curso, em trânsito internacional, com deslocamento
marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre e que desenvolvem ati-
vidades ou serviços de transporte de cargas ou passageiros.

1.063,74

5.14.4.2 Mar aberto de longo curso, em trânsito internacional, com deslocamento
marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre e que desenvolvem ati-
vidades de pesca

1.063,74

5.14.4.3 Mar aberto de longo curso, em trânsito internacional, com deslocamento
marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre e que desenvolvem ati-
vidades de esporte e recreio com fins não comerciais.

--

5.14.4.4 Mar aberto de longo curso, em trânsito internacional, com deslocamento
marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre e que desenvolvem ati-
vidades de esporte e recreio com fins comerciais

1.063,74

5.14.4.5 Interior, em trânsito internacional, com deslocamento fluvial e que de-
senvolvem atividades de esporte e recreio com fins não comerciais

--

5.14.4.6 Interior, em trânsito internacional, com deslocamento fluvial e que de-
senvolvem atividades de esporte e recreio com fins comerciais

1.063,74

5.14.4.7 Interior, em trânsito internacional, com deslocamento fluvial e que de-
senvolvem atividades de pesca

1.063,74

5.14.4.8 Mar aberto de cabotagem, em trânsito exclusivamente nacional, com des-
locamento marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre e que desen-
volvem atividades ou serviços de transporte de cargas ou de passageiros

1.063,74

5.14.4.9 Mar aberto de apoio marítimo, em trânsito exclusivamente nacional e
com deslocamento marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre

1.063,74

5.14.4.10 Mar aberto que desenvolvem outra atividade ou serviço, em trânsito ex-
clusivamente nacional e com deslocamento marítimo, marítimo-fluvial ou
marítimo lacustre

1.063,74

5 . 1 4 . 4 . 11 Interior, em trânsito exclusivamente nacional, com deslocamento marítimo
ou marítimo-lacustre e que desenvolvem atividades ou serviços de trans-
porte de cargas ou de passageiros

1.063,74

5.14.4.12 Interior, em trânsito exclusivamente nacional, com deslocamento maríti-
mo-fluvial, fluvial ou fluvial-lacustre e que desenvolvem atividades ou
serviços de transporte de cargas ou de passageiros

1.063,74

5.14.4.13 Interior de apoio portuário, em trânsito exclusivamente nacional e com
deslocamento marítimo ou marítimo-lacustre

1.063,74

5.14.4.14 Interior de apoio portuário, em trânsito exclusivamente nacional e com
deslocamento marítimo-fluvial, fluvial ou fluvial-lacustre

1.063,74

5.14.4.15 Interior que desenvolvem outra atividade ou serviço, em trânsito exclu-
sivamente nacional ecom deslocamento marítimo ou marítimo-lacustre

1.063,74

5.14.4.16 Interior que desenvolvem outra atividade ou serviço, em trânsito exclu-
sivamente nacional e com deslocamento marítimo-fluvial, fluvial ou flu-
vial-lacustre

1.063,74

5.14.4.17 Mar aberto ou interior, que desenvolvem atividade de pesca, com saída e
entrada entre portos distintos do território nacional

1.063,74

5.14.4.18 Mar aberto ou interior, que desenvolvem atividade de pesca, com saída e
retorno ao mesmo porto do território nacional e sem escalas intermediá-
rias

--

5.14.4.19 Interior que desenvolvem atividades de esporte e recreio com fins não
comerciais, em trânsito municipal, intermunicipal ou interestadual, com
deslocamento marítimo ou marítimo-lacustre

--

5.14.4.20 Interior que desenvolvem atividades de esporte e recreio com fins não
comerciais em trânsito municipal, intermunicipal ou interestadual, com
deslocamento marítimo-lacustre, marítimo-fluvial, fluvial ou fluvial-lacus-
tre

--

5.14.4.21 Qualquer embarcação da Marinha do Brasil, ou sob seu convite, utili-
zadas para fins não comerciais

--

6 X --
6.1 Registro de saneantes --
6.1.1 Produto de Grau de Risco II 15.619,20
6.2 Alteração, inclusão ou isenção de registro de saneantes 3.514,32
6.3 Revalidação ou renovação de registro de saneantes --
6.3.1 Produto de Grau de Risco II 15.619,20
6.4 Certificação de Boas Práticas de Fabricação para cada estabelecimento ou

unidade fabril por linha de produção de saneantes
--

6.4.1 No País e MERCOSUL --
6.4.1.1 Certificação de Boas Práticas de Fabricação por estabelecimento ou uni-

dade fabril por linha de produção para indústrias de saneantes domis-
sanitários

26.593,50

6.4.2 Outros países 72.804,90
7 X --
7.1 Autorização e renovação de funcionamento de empresas por estabeleci-

mento ou unidade fabril para cada tipo de atividade
--

7.1.1 Por estabelecimento fabricante de uma ou mais linhas de produtos para
saúde (equipamentos, materiais e produtos para diagnóstico de uso "in
vitro")

19.524,00

7.1.2 Distribuidora, importadora, exportadora, transportadora, armazenadora,
embaladora, reembaladora e demais previstas em legislação específica de
produtos para saúde

14.183,20

7.1.3 Por estabelecimento de comércio varejista de produtos para saúde 9.762,00
7.2 Certificação de Boas Práticas de Fabricação de produtos para saúde, para

cada estabelecimento ou unidade fabril por linha de produção
--

7.2.1 No País e MERCOSUL --
7.2.1.1 Certificação de Boas Práticas de Fabricação de produtos para saúde 26.593,50
7.2.2 Outros países 72.804,90
7.3 Certificação de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem de pro-

dutos para saúde por estabelecimento
26.593,50

7.4 Modificação ou acréscimo na certificação por inclusão de novo tipo de
linha de produto (equipamento, materiais e produtos para diagnóstico de
uso "in vitro")

8.864,50

7.5 Registro, revalidação ou renovação de registro de produtos para saúde --
7.5.1 Equipamentos de grande porte para diagnóstico ou terapia, tais como me-

dicina nuclear, tomografia computadorizada, ressonância magnética e ci-
neangiocoro-nariografia.

39.048,00

7.5.2 Outros equipamentos de médio e pequeno portes para diagnóstico ou te-
rapia, artigos, materiais, produtos para diagnóstico de uso "in-vitro" e de-
mais produtos para saúde

15.619,20

7.5.3 Família de equipamentos de grande porte para diagnóstico ou terapia 49.641,20
7.5.4 Família de equipamentos de médio e pequeno portes para diagnóstico ou

terapia, artigos, materiais, reagentes de diagnóstico de uso "in vitro" e
demais produtos para saúde

21.274,80

7.6 Alteração, inclusão ou isenção no registro de produtos para saúde 3.514,32
7.7 Emissão de certificado para exportação --
8 X --
8.1 Avaliação toxicológica para fim de registro de produto --
8.1.1 Produto técnico de ingrediente ativo não registrado no País 3.172,14
8.1.2 Produto técnico de ingrediente ativo já registrado no País 3.172,14
8.1.3 Produto formulado 3.172,14
8.2 Avaliação toxicológica para registro de componente 3.172,14
8.3 Avaliação toxicológica para fim de Registro Especial Temporário 3.172,14
8.4 Reclassificação toxicológica 3.172,14
8.5 Reavaliação de registro de produto, conforme Decreto nº 991/93 3.172,14
8.6 Avaliação toxicológica para fim de inclusão de cultura 3.172,14
8.7 Alteração de dose --
8.7.1 Alteração de dose, para maior, na aplicação 3.172,14
8.8 Alteração de dose, para menor, na aplicação --
9 X --
9.1 Registro, revalidação ou renovação de registro de fumígenos, com ex-

ceção dos produtos destinados exclusivamente à exportação. (Redação da-
da pela Lei nº 12.546, de 2011)

196.770,00

10 Anuência para veicular publicidade contendo alerta à população, no prazo
e nas condições indicados pela autoridade sanitária

17.729,00

11 Anuência em processo de pesquisa clínica 19.677,00
12 Alteração ou acréscimo na autorização de funcionamento 7.809,60
013 Substituição de representante legal, responsável técnico ou cancelamento

de autorização
--

14 Certidão, atestado e demais atos declaratórios 3.514,32
15 Desarquivamento de processo e segunda via de documento 3.514,32
Notas:
1. Os valores da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária referente à concessão e renovação de
registro de produtos e de Certificação de Boas Práticas será exigido utilizando-se o critério pro rata, por
ano, de acordo com o prazo estabelecido em ato próprio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
- ANVISA, em observância ao disposto no §
1º, art. 12 da Lei n. 6.360, de 23 de setembro de 1976, e no art. 1º da Lei n. 11.972, de 6 de julho de
2009.
2. A taxa de que trata a Nota 13 do Anexo da Lei 9.782/1999 passa a vigorar no valor de R$
70,92.
3. A taxa de que trata a Nota 14 do Anexo da Lei 9.782/1999 passa a vigorar no valor de:
a) R$ 70,92, quando se tratar de no máximo 20 amostras por remessa a destinatário, comprovada por
item, mediante conferência do conhecimento de embarque de carga pela autoridade sanitária;
b) R$ 141,84, quando se tratar de 21 a 50 amostras por remessa a destinatário, comprovada por item,
mediante conferência do conhecimento de embarque de carga pela autoridade sanitária.

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 46, DE 27 DE JANEIRO DE 2017

Atualiza monetariamente as taxas de registro e porte de armas de fogo pre-
vistas no Anexo da Lei 10.826, de 22 de dezembro de 2003.

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DA JUSTIÇA E CIDADANIA, no uso da
atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição Federal, e considerando
o disposto no art. 8°, inciso III e §§ 1º e 2º, da Lei nº 13.202, de 8 de dezembro de 2015, e no art. 1°,
inciso II, Decreto nº 8.510, de 31 de agosto de 2015, resolvem:

Art. 1º Em atendimento ao disposto no art. 8º da Lei nº 13.202, de 8 de dezembro de 2015, os
valores das taxas de registro e porte de armas de fogo previstas no Anexo da Lei 10.826, de 22 de
dezembro de 2003, passam a vigorar na forma do Anexo I desta Portaria.

§ 1º Para os itens I, II, V, VI, VII e VIII da tabela do Anexo I, utiliza-se o Índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, acumulado no período entre 12/2003 (a partir da data da criação da taxa)
e 06/2015 (data da autorização para atualização monetária), perfazendo um percentual acumulado de
93,34% que, aplicando-se o disposto no § 1°, art. 8° da Lei n° 13.202, de 8 de dezembro de 2015, resulta
em percentual de atualização monetária de 46,67%.

§ 2º Para os itens III e IV da tabela do Anexo I, utiliza-se o Índice de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, acumulado no período entre 06/2008 (a partir da data do último reajuste) e 06/2015 (data
da autorização para atualização monetária), perfazendo um percentual acumulado de 52,25% que,
aplicando-se o disposto no § 1°, art. 8° da Lei n° 13.202, de 8 de dezembro de 2015, resulta em
percentual de atualização monetária de 26,12%.

Art. 2º. Os valores das taxas de registro e porte de armas de fogo previstas no Anexo da Lei
10.826, de 22 de dezembro de 2003, atualizados monetariamente por esta Portaria, vigoram a partir da
publicação da Lei nº 13.202, de 08 de dezembro de 2015.

Parágrafo Único. Para fins de restituição, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 8º da Lei nº
13.202/2015, considerar-se-ão exclusivamente os fatos geradores ocorridos a partir da vigência da
referida Lei.

Art. 3º. Revoga-se a Portaria Interministerial nº. 702, de 31 de agosto de 2015.
Art. 4 º Esta Portaria entra em vigor 10 (dez) dias úteis após a data de sua publicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

ALEXANDRE MORAES
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